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02070.008988/2022-71
Número Sei:17428758

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo - Bloco C - Bairro Setor Sudoeste -  Brasília - CEP 70670-350

Telefone: (61) 2028-9011/9013
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 7, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
N°07/2022 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
Processo nº. 02070.008988/2022-71
I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 07/2022
TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
Nome da autoridade competente: Mauro Oliveira Pires
Número do CPF: 565.406.041-49
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento
da Biodiversidade – DIBIO/Coordenação Geral de Estratégias para Conservação - CGCON
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal nº 2.464 / Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada em: 17/05/2023.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG/Gestão: 443032/44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio.
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
Nome da autoridade competente: Ricardo Magnus Osório Galvão
Número do CPF: 340.597.848-34
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Diretoria de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde/ Coordenação
Geral do Programa de Pesquisa em Ciências da Terra e do Meio Ambiente- CGCTM
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal nº 1505 / Casa Civil, de 06 de fevereiro de 2023, publicada em: 07/02/2023.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 364102/36201 Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.
3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
Propiciar a atuação conjunta do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio) na consecução de programas e projetos de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação aplicados na formação de recursos humanos
visando a execução de projetos de pesquisa em temas correlatos ao aprimoramento, à gestão de informação, à implementação, e à avaliação das estratégias de
conservação de espécies  da biodiversidade brasileira.
4. JUSTIFICATIVA :
Justificativa do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada nº 7:
Desde 2014 foi firmada uma parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq (Processos 02070.005130/2018-
78, 02070.002164/2014-87) para apoiar a realização destas atividades por meio da contratação de bolsistas de graduação e pós-graduação e, assim, ampliar o
quantitativo de especialistas atuando no ICMBio para o desenvolvimento, aprimoramento e implementação das estratégias de conservação e manejo da
biodiversidade.  
Ao longo destes anos a parceria com o CNPq tem sido fundamental para o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, bem como para a formação de
recursos humanos do ICMBio e na temática da conservação da biodiversidade. Tais especialistas tem contribuído em diversos processos de trabalho como por
exemplo: na execução de projetos de pesquisa aplicados e na implementação do Plano Estratégico de Pesquisa do ICMBio (PEP), no aprimoramento de
metodologias e para a gestão de dados e sistemas necessários à avaliação do risco de extinção da fauna brasileira, no aperfeiçoamento, desenvolvimento e
implementação dos PANs, PRIMs e do monitoramento da biodiversidade, apoiando as áreas finalísticas no alcance de metas institucionais, essenciais para a
execução da política nacional ambiental. 
Em dezembro de 2022 houve a celebração do TED nº 07/2022 (13223914), atualmente vigente, com o seguinte objetivo: 
"Propiciar a atuação conjunta do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio) na consecução de programas e projetos de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação aplicados na formação de recursos humanos
visando a execução de projetos de pesquisa em temas correlatos ao aprimoramento, à gestão de informação, à implementação e à avaliação das estratégias de
conservação de espécies  da biodiversidade brasileira." 
No entanto, devido às restrições orçamentárias vivenciadas no ano de 2022, a proposta de TED precisou ser reduzida de acordo com o saldo orçamentário
disponível. Diante deste cenário os subprojetos componentes do Projeto “Estratégias para a conservação da biodiversidade” tiveram que ser readequados à realidade
orçamentária prevista (Processo 02070.013523/2022-31). Um dos subprojetos mais afetados foi o de “Pesquisa e Monitoramento da Biodiversidade, conforme
apresentado na Nota Técnica nº 7/2023/COPEG/CGPEQ/DIBIO/ICMBio (15220517). 
Desta forma, faz se necessário a celebração de aditivo ao TED nº 07/2022 visando garantir a continuidade das ações e dos projetos em andamento de forma
adequada. 
Além disso, no primeiro semestre de 2023 o CNPq publicou a Portaria nº 1.237 (17/02/2023) https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.237-de-17-de-
fevereiro-de-2023-465632489, estabelecendo valores reajustados para as bolsas de Iniciação Científica e Iniciação Científica Junior, e a Portaria nº 1.369

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.237-de-17-de-fevereiro-de-2023-465632489
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.237-de-17-de-fevereiro-de-2023-465632489
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(20/07/2023) https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.369-de-20-de-julho-de-2023-497842522, definindo os valores reajustados para as bolsas de
Fomento Tecnológico e Extensão Inovadora.  
Tendo em vista que o ICMBio utiliza como referência as modalidades e valores das bolsas estabelecidos pelo CNPq, é fundamental equilibrar os valores praticados
pelas instituições nacionais de pesquisa e pelo ICMBio, o que reforça a necessidade de celebrar aditamento ao TED nº 07/2022, visando permitir tal reajuste. 
Vale destacar que os valores de bolsas de pesquisa não sofria reajuste há 10 anos e é essencial valorizar os bolsistas do ICMBio, cuja força de trabalho é
extremamente qualificada e contribui para o alcance das metas institucionais, portanto, torna-se necessário atualizar os valores das bolsas praticados pelos projetos
no âmbito deste Instituto. 
Diante do exposto, torna-se essencial a celebração de aditivo ao TED nº 07/2022 ICMBio e CNPq, visando aporte de recursos para ampliação e reajuste do auxílio
financeiro na modalidade de bolsas vinculadas ao Projeto "Estratégias para a conservação da biodiversidade".
5. VALOR DO TED: 
Inicial: R$ 5.998.650,00
Aditivo: R$ 4.271.521,94
Total: R$ 10.270.171,94
 
6. ASSINATURAS
Brasília-DF, 29 de dezembro de 2023.
 
MAURO OLIVEIRA PIRES
Presidente do ICMBio
Brasília-DF, 29 de dezembro de 2023.
 
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Presidente do CNPq
 
 II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 07/2022
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
Nome da autoridade competente: Mauro Oliveira Pires
Número do CPF: 565.406.041-49
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento
da Biodiversidade – DIBIO/Coordenação Geral de Estratégias para Conservação - CGCON
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal nº 2.464 / Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada em: 17/05/2023.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG/Gestão: 443032/44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio.
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
Nome da autoridade competente: Ricardo Magnus Osório Galvão
Número do CPF: 340.597.848-34
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Diretoria de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde/ Coordenação
Geral do Programa de Pesquisa em Ciências da Terra e do Meio Ambiente- CGCTM
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal nº 1505 / Casa Civil, de 06 de fevereiro de 2023, publicada em: 07/02/2023.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 364102/36201 Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.
3. OBJETO: 
Propiciar a atuação conjunta do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio) na consecução de programas e projetos de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação aplicados na formação de recursos humanos
visando a execução de projetos de pesquisa em temas correlatos ao aprimoramento, à gestão de informação, à implementação, e à avaliação das estratégias de
conservação de espécies  da biodiversidade brasileira.
4. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA Nº 7:
Desde 2014 foi firmada uma parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq (Processos 02070.005130/2018-
78, 02070.002164/2014-87) para apoiar a realização destas atividades por meio da contratação de bolsistas de graduação e pós-graduação e, assim, ampliar o
quantitativo de especialistas atuando no ICMBio para o desenvolvimento, aprimoramento e implementação das estratégias de conservação e manejo da
biodiversidade.  
Ao longo destes anos a parceria com o CNPq tem sido fundamental para o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, bem como para a formação de
recursos humanos do ICMBio e na temática da conservação da biodiversidade. Tais especialistas tem contribuído em diversos processos de trabalho como por
exemplo: na execução de projetos de pesquisa aplicados e na implementação do Plano Estratégico de Pesquisa do ICMBio (PEP), no aprimoramento de
metodologias e para a gestão de dados e sistemas necessários à avaliação do risco de extinção da fauna brasileira, no aperfeiçoamento, desenvolvimento e
implementação dos PANs, PRIMs e do monitoramento da biodiversidade, apoiando as áreas finalísticas no alcance de metas institucionais, essenciais para a
execução da política nacional ambiental. 
Em dezembro de 2022 houve a celebração do TED nº 07/2022 (13223914), atualmente vigente, com o seguinte objetivo: 
"Propiciar a atuação conjunta do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio) na consecução de programas e projetos de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação aplicados na formação de recursos humanos
visando a execução de projetos de pesquisa em temas correlatos ao aprimoramento, à gestão de informação, à implementação e à avaliação das estratégias de
conservação de espécies  da biodiversidade brasileira." 
No entanto, devido às restrições orçamentárias vivenciadas no ano de 2022, a proposta de TED precisou ser reduzida de acordo com o saldo orçamentário
disponível. Diante deste cenário os subprojetos componentes do Projeto “Estratégias para a conservação da biodiversidade” tiveram que ser readequados à realidade
orçamentária prevista (Processo 02070.013523/2022-31). Um dos subprojetos mais afetados foi o de “Pesquisa e Monitoramento da Biodiversidade, conforme
apresentado na Nota Técnica nº 7/2023/COPEG/CGPEQ/DIBIO/ICMBio (15220517). 
Desta forma, faz se necessário a celebração de aditivo ao TED nº 07/2022 visando garantir a continuidade das ações e dos projetos em andamento de forma
adequada. 
Além disso, no primeiro semestre de 2023 o CNPq publicou a Portaria nº 1.237 (17/02/2023) https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.237-de-17-de-
fevereiro-de-2023-465632489, estabelecendo valores reajustados para as bolsas de Iniciação Científica e Iniciação Científica Junior, e a Portaria nº 1.369

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.369-de-20-de-julho-de-2023-497842522
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.237-de-17-de-fevereiro-de-2023-465632489
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.237-de-17-de-fevereiro-de-2023-465632489
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(20/07/2023) https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnpq-n-1.369-de-20-de-julho-de-2023-497842522, definindo os valores reajustados para as bolsas de
Fomento Tecnológico e Extensão Inovadora.  
Tendo em vista que o ICMBio utiliza como referência as modalidades e valores das bolsas estabelecidos pelo CNPq, é fundamental equilibrar os valores praticados
pelas instituições nacionais de pesquisa e pelo ICMBio, o que reforça a necessidade de celebrar aditamento ao TED nº 07/2022, visando permitir tal reajuste. 
Vale destacar que os valores de bolsas de pesquisa não sofria reajuste há 10 anos e é essencial valorizar os bolsistas do ICMBio, cuja força de trabalho é
extremamente qualificada e contribui para o alcance das metas institucionais, portanto, torna-se necessário atualizar os valores das bolsas praticados pelos projetos
no âmbito deste Instituto. 
Diante do exposto, torna-se essencial a celebração de aditivo ao TED nº 07/2022 ICMBio e CNPq, visando aporte de recursos para ampliação e reajuste do auxílio
financeiro na modalidade de bolsas vinculadas ao Projeto "Estratégias para a conservação da biodiversidade".
5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida Quantidade Valor Total Início Fim Financeiro

1
Execução e
acompanhamento dos
projetos/2023

Projetos 4 1.499.662,50 jan/23 dez/23

Os recursos financeiros serão repassados mensalmente, mediantes
formalização do CNPq, via mensagem siafi, nos valores correspondentes
à folha de pagamento mensal da bolsas.

2
Execução e
acompanhamento dos
projetos/2024

Projetos 4 4.871.386,94 jan/24 dez/24

3
Execução e
acompanhamento dos
projetos/2025

Projetos 4 1.949.561,25 jan/25 dez/25

4
Execução e
acompanhamento dos
projetos/2026

Projetos 4 1.949.561,25 jan/26 nov/26

5 Avaliação final dos
projetos/Prestação de contas - - - dez/26 dez/26

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR ND

dez/22                               360.000,00 3390.18
                                 5.400,00 3390.39

jul/23                            1.117.500,00 3390.18
                               16.762,50 3390.39

mar/24                            2.878.646,00 3390.18
                               43.179,69 3390.39

set/24                            1.920.750,00 3390.18
                               28.811,25 3390.39

mar/25                            1.920.750,00 3390.18
                               28.811,25 3390.39

mar/26                            1.920.750,00 3390.18
                               28.811,25 3390.39

7. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETOVALOR PREVISTO
3390.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes Não      10.118.396,00
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Não         151.775,94
8. PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO/VIGÊNCIA
59 meses
9. PROPOSIÇÃO 

Brasília-DF, 29 de dezembro de 2023
 

MAURO OLIVEIRA PIRES
Presidente do ICMBio

10. APROVAÇÃO

Brasília-DF, 29 de dezembro de 2023
 

RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Presidente do CNPq

11. DATA E ASSINATURAS

Brasília, 29 de dezembro de 2023

 
_______________________________

MAURO OLIVEIRA PIRES
Presidente do ICMBio

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Oliveira Pires, Presidente, em 29/12/2023, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osorio Galvao, Usuário Externo, em 29/12/2023, às 19:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 17428758 e o código CRC
868CF9B5.


